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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Altera a Lei Municipal 4.291, de 22 de outubro de 2009.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso I, do art. 1º da Lei Municipal nº 4.291, de 22 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

I- LOTE URBANO Nº 14-F (Fração absorvida pelo traçado da Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni), com área superficial de 38,29 m2, sem benfeitorias, situado no Distrito Administrativo da Sede, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 2,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida José de Alencar, por uma linha de 0,24 metros; ao NOROESTE, com o Lote Urbano nº 14-E, por uma linha de 38,20 metros e, ao SUDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 37,50 metros.

(...)

Art. 2º A área abaixo descrita retorna ao patrimônio do donatário:

I - LOTE URBANO Nº 14-E, com área superficial de 89,02 m2, sem benfeitorias, situado na esquina da Avenida José de Alencar com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, na Quadra 120-D, cujo quarteirão é formado pela Avenida José de Alencar com as Ruas Randolfo Narcisio Tomazzoni, Imigrantes e Petrônio Portela, nesta Cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 1,39 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida José de Alencar, por uma linha de frente de 3,40 metros; ao NOROESTE, com o Lote Urbano nº 14-A, por uma linha de 35,66 metros e, ao SUDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 38,20 metros.  

Art. 3º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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